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Estado de Mato Grosso 

roDER EXtCUTIVO 
D.O. 30/12/74 

lEI N!! 3 610 ,de 23 de dezembro de 1 974. 

Concede uma pensio mensal, no valor 

de hum (1) sallrio mínimo regional, 

ao Senhor ADELINO DE SOUZA CAMPOS. 

Faço saber que a Assembl~a Legislativa do Estado decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lI! - Fica concedida uma pensio mensal, no valor de 

hum (1) saUrio mínimo regional, ao Senhor ADELINO DE SOUZA CAMPOS, des 

tinada a sua manutenç;o. 

Artigo 2!! - As despesas decorrentes da execuçio da presente 

lei, correrio a conta da verba pr6pria do orçamento, suplementada se 

- o neces&arl.o. 

Artigo 32 - Esta lei entrarl em vigor na data de sua publi 

caçio, revogadas as disposiçÕes eII! contrlrio. 

PaUcio Alencastro, em Cuiabt, 23 de dezembro de 1 974 

1539 da Independ&cia e 869 da Repablica. 


